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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senador Otto Alencar

VICE-PRESIDENTE: Senador Vanderlan Cardoso

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Eduardo Braga(MDB)(8)(54)(57)(72) AM 3303-6230 1 Marcio Bittar(MDB)(8)(18)(54)(57)(72) AC 3303-2115 / 2119 /
1652

Renan Calheiros(MDB)(8)(54)(57)(72) AL 3303-2261 2 Luiz do Carmo(MDB)(8)(18)(54)(57)(72) GO 3303-6439 / 6440 /
6445

Fernando Bezerra
Coelho(MDB)(8)(54)(57)(72)

PE 3303-2182 / 4084 3 Jader Barbalho(MDB)(8)(42)(44)(54)(65)(72) PA 3303-9831 / 9827 /
9832

Confúcio Moura(MDB)(8)(54)(57)(72) RO 3303-2470 / 2163 4 Eduardo Gomes(MDB)(8)(72) TO 3303-6349 / 6352
Veneziano Vital do
Rêgo(MDB)(8)(54)(57)(72)

PB 3303-2252 / 2481 5 VAGO(9)(41)(45)

Flávio Bolsonaro(PATRIOTA)(4)(57)(59)(72) RJ 3303-1717 / 1718 6 Mecias de
Jesus(REPUBLICANOS)(11)(17)(59)(72)

RR 3303-5291 / 5292

Eliane
Nogueira(PP)(5)(38)(39)(46)(48)(67)(68)

PI 3303-6187 / 6188 /
6192

7 Esperidião Amin(PP)(10)(59) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

Kátia Abreu(PP) TO 3303-2464 / 2708 /
5771 / 2466

8 VAGO

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, REPUBLICANOS, PP)

José Aníbal(PSDB)(12)(51)(69)(70) SP 3303-6651 / 6655 1 Plínio Valério(PSDB)(7)(31)(36)(51) AM 3303-2833 / 2835 /
2837

Reguffe(PODEMOS)(12)(51)(53) DF 3303-6355 2 Alvaro Dias(PODEMOS)(7)(40) PR 3303-4059 / 4060
Tasso Jereissati(PSDB)(12)(51) CE 3303-4502 / 4503 /

4573
3 Flávio Arns(PODEMOS)(7)(50)(53)(71) PR 3303-6301

Lasier Martins(PODEMOS)(7)(30) RS 3303-2323 / 2329 4 Luis Carlos Heinze(PP)(13)(34) RS 3303-4124 / 4127 /
4129 / 4132

Oriovisto
Guimarães(PODEMOS)(7)(26)(29)(50)

PR 3303-1635 5 Roberto Rocha(PSDB)(16)(51) MA 3303-1437 / 1506

Giordano(MDB)(14)(32)(34)(63)(64) SP 3303-4177 6 VAGO(16)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(PODEMOS, PSDB, PSL)

Otto Alencar(2)(49) BA 3303-1464 / 1467 1 Angelo Coronel(2)(24)(49) BA 3303-6103 / 6105
Omar Aziz(2)(23)(49) AM 3303-6579 2 Antonio Anastasia(2)(33)(35)(49) MG 3303-5717
Vanderlan Cardoso(2)(49) GO 3303-2092 / 2099 3 Carlos Viana(2)(25)(49) MG 3303-3100
Irajá(61) TO 3303-6469 4 Nelsinho Trad(61) MS 3303-6767 / 6768

PSD

VAGO(3)(47) 1 VAGO(15)(43)(60)
Marcos Rogério(DEM)(3)(27)(28) RO 3303-6148 2 Zequinha Marinho(PSC)(3) PA 3303-6623
Wellington Fagundes(PL)(3) MT 3303-6219 / 3778 /

6221 / 3772 / 6213
/ 3775

3 Jorginho Mello(PL)(3) SC 3303-2200

Bloco Parlamentar Vanguarda(DEM, PL, PSC)

Jean Paul Prates(PT)(6)(52) RN 3303-1777 / 1884 1 Paulo Paim(PT)(6)(52) RS 3303-5232 / 5231 /
5230

Fernando Collor(PROS)(6)(20)(22)(52) AL 3303-5783 / 5787 2 Jaques Wagner(PT)(6)(52) BA 3303-6390 / 6391
Rogério Carvalho(PT)(6)(52) SE 3303-2201 / 2203 /

2204 / 1786
3 Telmário Mota(PROS)(6)(52) RR 3303-6315

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS)

Alessandro Vieira(CIDADANIA)(56) SE 3303-9011 / 9014 /
9019

1 VAGO(56)(62)

Cid Gomes(PDT)(37)(56) CE 3303-6460 / 6399 2 Eliziane Gama(CIDADANIA)(56)(58) MA 3303-6741 / 6703
Leila Barros(CIDADANIA)(56)(58) DF 3303-6427 3 Acir Gurgacz(PDT)(19)(21)(56) RO 3303-3131 / 3132

PDT/CIDADANIA/REDE(REDE, PDT, CIDADANIA)

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz e o Senador Plínio Valério a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado
(Of. 2/2019-CAE).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Lucas Barreto e Arolde
Oliveira, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha
Marinho e Jorginho Mello, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(4) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº s/n/2019-
GLDPP).

(5) Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(6) Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim,
Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 6/2019-BLPRD).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Rose de Freitas e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e os Senadores Lasier Martins, Elmano Ferrer e
Oriovisto Guimarães, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Mecias de Jesus, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Luiz do Carmo foram designados membros
titulares; e os Senadores Jader Barbalho, Simone Tebet, Dário Berger e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para
compor a comissão (Of. nº 06/2019-GLMDB).

(9) Em 13.02.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 06-
A/2019-GLMDB).

(10) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(11) Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).
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(12) Em 13.02.2019, os Senadores José Serra, Plínio Valério e Tasso Jereissati foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL,
para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLPSDB).

(13) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(14) Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-
GLIDPSL).

(15) Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 10/2019).

(16) Em 19.02.2019, os Senadores Roberto Rocha e Izalci Lucas foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a
comissão (Of. nº 26/2019-GLPSDB).

(17) Em 21.02.2019, o Senador Esperidião Amin Luis foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador Luis
Carlos Heinze, para compor a comissão (Of. nº 03/2019-BPUB).

(18) Em 26.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Jader Barbalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em
substituição à indicação anteriormente encaminhada, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLMDB).

(19) Em 02.04.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 68/2019-GLBSI).

(20) Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).

(21) Em 27.05.2019,a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 85/2019-GLBSI).

(22) Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 67/2019-BLPRD).

(23) Em 21.08.2019, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº
127/2019-GLPSD).

(24) Em 21.08.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro suplente em substituição ao Senador Ângelo Coronel, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
nº 129/2019-GLPSD).

(25) Em 03.09.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro suplente em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor a comissão
(Of. nº 131/2019-GLPSD).

(26) Em 03.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, pelo PODEMOS, na comissão, em substituição ao Senador Styvenson Valentim (Of.
99/2019-GLPODE).

(27) Em 03.09.2019, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. nº 61/2019-BLVANG).

(28) Em 09.09.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. nº 62/2019-BLVANG).

(29) Em 01.10.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº
111/2019-GLPODE).

(30) Em 25.11.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 120/2019-GLPODE).

(31) Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-GLPODEMOS).

(32) Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 110/2019-GLIDPSL).

(33) Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).

(34) Em 06.02.2020, o Senador Major Olimpio deixa de atuar como suplente e passa a membro titular, e o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro
suplente, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Memo nº 6/2020-GLIDPSL).

(35) Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 051/2020-GLPSD).

(36) Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.

(37) Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

(38) Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

(39) Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro titular em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).

(40) Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a comissão
(Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).

(41) Em 14.10.2020, o Senador José Maranhão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 29/2020-GLMDB).

(42) Em 16.10.2020, o Senador Ney Suassuna foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, no Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão em vaga cedida pelo MDB (Of. nº 32/2020-GLMDB).

(43) Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

(44) Em 22.10.2020, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Ney Suassuna, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão(Of. nº 34/2020-GLMDB).

(45) Em 22.10.2020, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2020-GLMDB).

(46) Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da Constituição
Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)

(47) Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o Biênio
2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.

(48) Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 9/2021-
GLDPP).

(49) Em 11.02.2021, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores Angelo Coronel, Antonio
Anastasia e Carlos Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLPSD).

(50) Em 18.02.2021, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição ao Senador Reguffe, que
passa a ser o suplente, pelo Podemos, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLPODEMOS).

(51) Em 19.02.2021, os Senadores José Serra e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Roberto Rocha, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLPSDB).

(52) Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram reconduzidos como membros titulares; e os Senadores Paulo
Paim, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 4/2021-
BLPRD).

(53) Em 19.02.2021, o Senador Reguffe foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº
8/2021-GLPODEMOS).

(54) Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Mecias de Jesus foram designados membros
titulares, e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Luiz do Carmo e Jader Barbalho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para
compor a comissão (Of. 20/2021-GLMDB).

(55) Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Otto Alencar e Vanderlan Cardoso a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado.

(56) Em 23.02.2021, os Senadores Alessandro Vieira, Cid Gomes e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge Kajuru, Leila Barros
e Acir Gurgacz, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 10/2021-BLSENIND).

(57) Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra, Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus foram
designados membros titulares; e os Senadores  Luiz do Carmo e Jader Barbalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor
a comissão (Of. 26/2021-GLMDB).

(58) Em 23.02.2021, a Senadora Leila Barros foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que passa para a vaga de suplente, pelo
Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 23/2021-BLSENIND).

(59) Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular; e o Senador Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 28/2021-GLMDB).

(60) Em 26.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixou de compor a comissão (Of. 20/2021-BLVANG).

(61) Em 26.02.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº
38/2021-GLPSD).

(62) Em 15.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 37/2021-BLSENIND).

(63) Vago em 19.03.2021, em razão do falecimento do Senador Major Olímpio.

(64) Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 15/2021-
BLPPP).

(65) Em 06.05.2021, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 59/2021-
GLMDB).
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(66) Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco Parlamentar. Desta
forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

(67) Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, Seção 2, p. 1).

(68) Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)

(69) Em 10.08.2021, o Senador José Serra licenciou-se, nos termos do artigo 43, I, do RISF, até 10.12.2021.

(70) Em 16.08.2021, o Senador José Aníbal foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, em substituição ao Senador José Serra,
para compor a comissão (Of. nº 54/2021-GLPSDB).

(71) Em 23.08.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
51/2021-GLPODEMOS).

(72) Em 01.09.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo e Flávio Bolsonaro,
foram designados membros titulares, e os Senadores Márcio Bittar, Luiz do Carmo, Jader Barbalho, Eduardo Gomes e Mecias de Jesus, membros suplentes,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 71/2021-GLMDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 10 HORAS
SECRETÁRIO(A): JOÃO PEDRO DE SOUZA LOBO CAETANO
TELEFONE-SECRETARIA: 6133034344
FAX:

ALA ALEXANDRE COSTA SALA 13
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 33033255
E-MAIL: cae@senado.leg.br
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Pauta da 12ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CAE, em 28 de Setembro de 2021 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 866, DE 2019
- Não Terminativo -

      Altera dispositivos da Lei nº 12.846, de 2013, para prever a restituição de incentivos
financeiros (clawback) devidos ou pagos a dirigentes e administradores, em caso de atos
cometidos contra a administração pública.
Autoria: Senador Alessandro Vieira (PPS/SE)

Relatório: Favorável ao projeto
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em
decisão terminativa.

Relatoria: Senador Marcos Rogério

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 213, DE 2017
- Terminativo -

      Veda operações com cartões de crédito ou débito ou, ainda, em moeda eletrônica
que tenham por finalidade a participação em jogos de azar em sítios eletrônicos
hospedados em servidores localizados fora do País, e dá outras providências.
Autoria: Senador Ciro Nogueira (PP/PI)

Relatório: Pela aprovação do projeto com uma emenda que apresenta
Relatoria: Senador Jorginho Mello

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 433, DE 2018
- Terminativo -

      Altera as Leis nos 9.998, de 17 de agosto de 2000, e 9.472, de 16 de julho de 1997,
autorizando o uso dos recursos do FUST para o pagamento de despesas de
telecomunicações do Programa Antártico Brasileiro – Proantar.
Autoria: Senador Otto Alencar (PSD/BA)

Relatório: Pela aprovação do projeto com a Emenda nº 1-CCT
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,

Relatoria: Senador Alessandro Vieira

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Comunicação e Informática, com parecer favorável ao projeto com a Emenda nº 1-CCT.
Textos da pauta:

Relatório Legislativo (CAE)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CCT)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 2012, DE 2019
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, quanto à direitos dos Agentes
Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias.
Autoria: Senador Weverton (PDT/MA)

Relatório: Pela aprovação do projeto, nos termos do substitutivo que apresenta
Observações:
1. Em 21/9/2021, foi lido o relatório e encerrada a discussão.

Relatoria: Senador Vanderlan Cardoso

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 3071, DE 2019
- Terminativo -

      Altera a Lei 13.756 de 2018 para incluir a Associação Brasileira Beneficente de
Reabilitação -ABBR no destino da arrecadação das loterias.
Autoria: Senador Flávio Bolsonaro (PSL/RJ)

Relatório: Pela aprovação do projeto, com a Emenda nº 1-CAS
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, com parecer favorável ao
projeto, com a Emenda nº 1-CAS.

Relatoria: Senador Irajá

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CAS)

ITEM 6

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS N° 30, DE 2021
      Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a
realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PL nº 2337, de 2021.
Autoria: Senador Oriovisto Guimarães (PODEMOS/PR)

Textos da pauta:
Requerimento (CAE)

ITEM 7

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS N° 31, DE 2021

      Requer a realização de Audiência Pública para debater o PL 2337/21 na CAE
Autoria: Senador Tasso Jereissati (PSDB/CE)
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre o Projeto de Lei nº 866, de 2019, do Senador 
Alessandro Vieira, que altera dispositivos da Lei nº 

12.846, de 2013, para prever a restituição de incentivos 
financeiros (clawback) devidos ou pagos a dirigentes e 
administradores, em caso de atos cometidos contra a 

administração pública. 

Autor: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

Relator: Senador MARCOS ROGÉRIO 

I – RELATÓRIO 

Em exame nesta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), o 
Projeto de Lei (PL) n° 866, de 2019, de autoria do Senador Alessandro Vieira, 

que altera dispositivos da Lei nº 12.846, de 2013, para prever a restituição de 
incentivos financeiros (clawback) devidos ou pagos a dirigentes e 
administradores, em caso de atos cometidos contra a administração pública . 

De imediato, cumpre esclarecer que o autor da proposta salienta que 
se trata de proposta legislativa extraída do documento “Novas Medidas Contra a 

Corrupção”, fruto de grandes esforços envolvendo 373 organizações civis e mais 
de 200 indivíduos com larga experiência, sob a coordenação da Transparência 

Internacional Brasil e das Escolas de Direito Rio e São Paulo da Fundação 
Getúlio Vargas. 

O projeto possui apenas dois artigos, sendo o segundo referente à 
cláusula de vigência da lei, determinando que ela entre em vigor 180 (cento e 

oitenta) dias após sua publicação. 
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Já o art. 1° acrescenta o art. 24-A à Lei nº 12.846, de 2013, conhecida 

como Lei Anticorrupção, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e 
civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

De acordo com o caput do novo art. 24-A, a pessoa jurídica poderá 

recuperar a totalidade dos bônus, gratificações, participações nos lucros e 
qualquer outro meio de incentivo financeiro adicional à remuneração-base, que 

tenham sido pagos aos seus dirigentes, administradores e demais pessoas 
referidas no §3º do art. 5º, com ou sem vínculo empregatício, sempre que: 

I – houver previsão em políticas internas, em acordos coletivos ou em 
contratos celebrados com as pessoas mencionadas no caput deste artigo, de que 
o direito ao recebimento dos incentivos financeiros adicionais à remuneração-

base está condicionado ao não envolvimento de seus beneficiários nos atos 
previstos no art. 5º desta Lei;  

II – ficar caracterizada a participação das pessoas referidas no 
caput, por ação ou omissão, de caráter culposo ou doloso, em quaisquer dos 
atos previstos no art. 5º desta Lei; e  

III – comprovar-se que a pessoa jurídica realizou procedimentos 

administrativos internos apropriados para a apuração do envolvimento das 
pessoas referidas no caput nos atos previstos no art. 5º desta Lei, com base em 
regulamentos e políticas internas que assegurem a ampla defesa e o 

contraditório.  

O art. 5° da Lei nº 12.846, de 2013, constitui os atos lesivos à 

administração pública, nacional ou estrangeira e o § 3º define, no âmbito da lei, 
agente público estrangeiro. 

São propostos ainda dez parágrafos ao novo art. 24-A. Nos termos 
do § 1º, os incentivos passíveis de recuperação são todos aqueles que tiveram 

origem no exercício social em que houve a participação de seus beneficiários nos 
atos previstos no art. 5º da Lei Anticorrupção, limitados aos três exercícios sociais 
que antecedem o início da apuração. 

O § 2º determina que na ausência da previsão a que se refere o inciso 
I, a pessoa jurídica poderá recuperar os valores que não teriam sido pagos sem a 

prática dos atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, previstos 
no art. 5º.  
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O § 3º permite que a previsão definida no inciso I, relativa a políticas 

internas, acordos coletivos ou em contratos, poderá ser pactuada em qualquer 
momento da relação contratual, não se presumindo tal como vício de 

consentimento ou alteração lesiva aos contratos de trabalho ou demais contratos 
então vigentes.  

O § 4º possibilita que a restituição dos incentivos financeiros poderá 
seja concretizada por intermédio de compensações envolvendo incentivos 

financeiros futuros, caso os envolvidos não tiverem sido desligados de suas 
atividades.  

O § 5º determina que, exceto nos casos em que houver coautoria, 
colaboração, conivência, atuação conjunta ou ciência sobre a prática dos atos 

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira previstos no art. 5º, a 
responsabilidade das pessoas será individual e não solidária. 

O § 6º estabelece que o pagamento do incentivo em qualquer 

exercício ou a aprovação das contas dos administradores não prejudicará o direito 
à recuperação dos valores pagos, nos termos da Lei Anticorrupção.  

Já o § 7º determina que as pessoas jurídicas que incluírem a cláusula 
de recuperação de incentivos no contrato com dirigentes, administradores e 

demais agentes, e tomando ciência da prática de atos lesivos decidirem não 
executar e não perseguir a restituição de incentivos financeiros indevidos, deverão 

dar publicidade dessa decisão aos sócios ou acionistas, mediante deliberação do 
órgão competente, que deverá ser levada a registro. 

Por sua vez, o 8º fixa em 5 (cinco) anos, contados do encerramento 
do exercício social em que houve a participação de seus beneficiários em atos 

contra a administração pública, o prazo de prescrição do direito de as pessoas 
jurídicas cobrarem a devolução dos incentivos passíveis de recuperação nos 
termos do artigo 24-A. 

O § 9º estabelece que a sanção prevista neste artigo não substitui nem 
prejudica o direito da pessoa jurídica de promover ação de indenização contra 

seus dirigentes, administradores e demais pessoas referidas no § 3º do art. 1º da 
Lei Anticorrupção, incluindo ação de responsabilidade civil contra o 

administrador para requerer a restituição de remuneração paga em excesso, com 
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base no disposto no art. 159 da Lei nº 6.404, de 1976, que dispõe sobre as 

Sociedades por Ações.  

Finalmente o § 10 determina que a existência e efetiva aplicação de 

cláusula de recuperação de incentivos nos contratos com dirigentes, 
administradores e demais pessoas referidas no § 3º do art. 5º da Lei nº 12.846, de 

2013, deverá ser ponderada na determinação da multa decorrente desta Lei. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas ao projeto que 

tramitará em decisão terminativa na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ), após exame desta Comissão de Assuntos Econômicos. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 99 do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete à Comissão de Assuntos Econômicos opinar sobre o aspecto 
econômico e financeiro das matérias que lhe são submetidas. 

Quanto a estes aspectos, salientamos que nada temos a observar, pois 

o Projeto de Lei nº 866, de 2019, não implica renúncia de receitas e nem geração 
de despesas, mas trata da possibilidade de clawback, ou recuperação de incentivo 

financeiro dos executivos que tenha como base um ato fraudulento. Assim, 
entendemos que não é necessário a apresentação de estimativa do impacto 

econômico do Projeto, como determina o art. 113 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT). 

Quanto ao mérito, compartilho com o autor da proposta em seu nobre 
propósito de modificar nosso País; pela defesa do interesse público, da 

valorização da ética e integridade que têm faltado a parte dos gestores públicos 
do Brasil. Desta forma, a inclusão do mecanismo de clawback traz uma maior 

responsabilidade à tomada de decisão dos executivos, fazendo com que seja 
possível recuperar incentivos financeiros alcançados com base em resultados 
contaminados por atos ilícitos praticados contra a administração pública.  

Como mencionado na Justificação do Projeto, pesquisas nos Estados 
Unidos apontam que o simples anúncio da implementação de mecanismos de 

clawback demonstra reação favorável do mercado, o que certamente também será 
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observado no Brasil, contribuindo assim para o desenvolvimento de uma 

sociedade mais justa e que possa atender os anseios de nossa população.  

Como dito no Relatório, após exame da CAE a matéria tramitará em 

decisão terminativa na CCJ, que analisará, dentre outros aspectos, a 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposta. 

III – VOTO 

Diante do exposto, manifesto voto favorável à aprovação do Projeto 

de Lei nº 866, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        , DE 2019 

Altera dispositivos da Lei nº 12.846, de 2013, para 
prever a restituição de incentivos finance iros 

(clawback) devidos ou pagos a dirigentes e 
administradores, em caso de atos cometidos contra a 
administração pública. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.846, de 2013 passa a vigorar com a inclusão 

do artigo 24-A, com a seguinte redação: 

“Art. 24-A. A pessoa jurídica poderá recuperar a totalidade dos 

bônus, gratificações, participações nos lucros e qualquer outro meio de 
incentivo financeiro adicional à remuneração-base, que tenham sido 
pagos aos seus dirigentes, administradores e demais pessoas referidas 

no §3º do art. 5º, com ou sem vínculo empregatício, sempre que: 

I – houver previsão em políticas internas, em acordos coletivos 

ou em contratos celebrados com as pessoas mencionadas no caput deste 
artigo, de que o direito ao recebimento dos incentivos finance iro s 
adicionais à remuneração-base está condicionado ao não envolvimento 

de seus beneficiários nos atos previstos no art. 5º desta Lei; 

II – ficar caracterizada a participação das pessoas referidas no 

caput, por ação ou omissão, de caráter culposo ou doloso, em quaisquer 
dos atos previstos no art. 5º desta Lei; e 

III – comprovar-se que a pessoa jurídica realizou procedimentos 

administrativos internos apropriados para a apuração do envolvimento 
das pessoas referidas no caput nos atos previstos no art. 5º desta Lei, 

com base em regulamentos e políticas internas que assegurem a ampla 
defesa e o contraditório. 

§ 1º Os incentivos passíveis de recuperação são todos aqueles que 

tiveram origem no exercício social em que houve a participação de seus 
beneficiários nos atos previstos no art. 5º desta Lei, limitados aos três 

exercícios sociais que antecedem o início de tal apuração 

§ 2º Na ausência da previsão a que se refere o inciso I deste artigo, 
a pessoa jurídica poderá recuperar os valores que não teriam sido pagos 

sem a prática dos atos previstos no art. 5º desta Lei. 
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 2 

§ 3º A previsão referida no inciso I deste artigo poderá ser 

pactuada em qualquer momento da relação contratual, não se 
presumindo tal como vício de consentimento ou alteração lesiva aos 

contratos de trabalho ou demais contratos então vigentes. 

§ 4º A restituição de incentivos financeiros poderá se dar por meio 
de compensações envolvendo incentivos financeiros futuros, caso os 

envolvidos não tiverem sido desligados de suas atividades. 

§ 5º Exceto nos casos em que houver coautoria, colaboração, 

conivência, atuação conjunta ou ciência sobre a prática dos atos 
previstos no art. 5º desta Lei, a responsabilidade das pessoas 
mencionadas no caput será individual e não solidária. 

§ 6º O pagamento do incentivo em qualquer exercício ou a 
aprovação das contas dos administradores não prejudicará o direito à 

recuperação dos valores pagos, nos termos desta Lei. 

§ 7º As pessoas jurídicas que incluírem a cláusula de recuperação 
de incentivos no contrato com as pessoas referidas no “caput” e, 

tomando ciência da prática dos atos previstos no art. 5º desta Lei, 
decidirem não a executar e não perseguir a restituição de incentivos 

financeiros indevidos, deverão dar publicidade dessa decisão aos sócios 
ou acionistas da pessoa jurídica, mediante deliberação do órgão 
competente, que deverá ser levada a registro no órgão competente. 

§ 8º Prescreverá em 5 (cinco) anos, contados do encerramento 
exercício social em que houve a participação de seus beneficiários em 
atos contra a administração pública, o direito de as pessoas jurídicas 

cobrarem a devolução dos incentivos passíveis de recuperação nos 
termos deste artigo 24-A. 

§ 9º A sanção prevista neste artigo não substitui nem prejudica o 
direito da pessoa jurídica de promover ação de indenização contra seus 
dirigentes, administradores e demais pessoas referidas no §3º do art. 1º 

da Lei n. 12.846/2013, incluindo ação de responsabilidade civil contra 
o administrador para requerer a restituição de remuneração paga em 

excesso, com base no disposto no art. 159 da Lei n. 6.404/76. 

§ 10. A existência e efetiva aplicação de cláusula de recuperação 
de incentivos nos contratos com dirigentes, administradores e demais 

pessoas referidas no §3º do art. 5º da Lei n. 12.846/2013 deverá ser 
ponderada na determinação da multa decorrente desta Lei.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após sua 
publicação. 
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 3 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de proposta legislativa extraída do documento “Novas 
Medidas Contra a Corrupção”, fruto de grandes esforços envolvendo 373 

organizações civis e mais de 200 indivíduos com larga experiência, sob a 
coordenação da Transparência Internacional Brasil e das Escolas de Direito Rio 

e São Paulo da Fundação Getúlio Vargas. Esse processo produziu 70 sugestões, 
materializadas em projetos de lei, propostas de emenda à Constituição e 

resoluções que tratam de temas diversos como eleições, persecução criminal, 
transparência e integridade no setor privado.  

Assim, ao apresentar algumas dessas propostas, homenageio essas 
pessoas e instituições por seu nobre intuito de buscar modificar este País; pela 
crença de que a transformação social pode sim ocorrer; pela virtude de 

perseguir o interesse público, de valorizar a ética e a integridade que tanto têm 
faltado a parte dos gestores públicos do Brasil. 

A proposição ora apresentada versa sobre a possibilidade de 
clawback, ou recuperação de incentivo financeiro dos Executivos que tenha 

como base um ato fraudulento, não é novidade. Já existe nos Estados Unidos, 
e o Brasil possui iniciativas que demonstram preocupações nesse mesmo 

sentido. Nessa direção, propõe-se a introdução do clawback no ordenamento 
jurídico brasileiro, mediante alteração da Lei nº 12.846 de 2013, e que sejam 

realizadas alterações no Código de Governança Corporativa para Companhias 
Abertas e, por consequência, no Anexo 29-A da Instrução Normativa 480/2009 

da Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 

A instrução normativa 480/2009 da CVM e a Resolução nº 3.921, 
de 2010 do Banco Central, ainda que, no caso desta última, somente em relação 

às instituições financeiras, mostram uma preocupação dos órgãos reguladores 
quanto à necessidade de transparência quanto à remuneração de seus 

executivos. No mesmo sentido, o Regulamento do Novo Mercado, vigente 
desde 2018, inclui esse mesmo requisito para empresas de capital aberto com 

maior sofisticação no âmbito da governança corporativa. A transparência 
quanto à remuneração dos executivos é parte também do Código de Melhores 

Práticas de Governança Corporativa emitido pelo Instituto Brasileiro de 
Governança Corporativa (IBGC). 

A possibilidade clawback está presente em discussões atuais no 
Brasil, tendo sido, inclusive, mencionada no relatório final da “CPI BNDES” 
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(datado de fevereiro de 2016), resultado da Comissão Parlamentar de Inquérito 

destinada a investigar supostas irregularidades envolvendo o Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social, ocorridas entre 2003 e 2015, 

relacionadas à concessão de empréstimos suspeitos e prejudicais ao interesse 
público. 

Na indústria bancária também é recomendado o uso das chamadas 
clawback provisions, cláusulas contratuais incluídas em contratos de 

empregados de instituições financeiras que asseguram ao empregador a 
possibilidade de limitar bônus, gratificações ou outras espécies remuneratórias 

em caso de mudanças drásticas no rumo dos negócios. Se um produto adquirido 
tem bom desempenho por dois anos, mas após esse período – mesmo muitos 
anos depois – passa a produzir prejuízos ou variações patrimoniais negativas, a 

firma tem o direito de revogar ou mesmo retomar, total ou parcialmente, bônus 
pagos anteriormente. Inibe-se, dessa maneira, o risco de que operações com 

potencial de gerar altos retornos no curto prazo, mas insustentáveis em 
horizonte mais amplo, sejam aprovadas pelos administradores de bancos. 

Na parte de recomendações desse mesmo relatório, afirmou-se que 
“mecanismos de remuneração devem ser sensíveis ao horizonte temporal dos 

riscos assumidos em decorrência de determinada operação. Essa é uma das 
orientações do Comitê de Estabilidade Financeira da Basileia (Financial 

Stability Board, ou FSB), referendada pelo Fundo Monetário Internacional. É 
preciso evitar que executivos aprovem operações de longo prazo pensando 

apenas em resultados imediatos, ainda que, em longo prazo, a contratação possa 
ser prejudicial para a instituição financeira em que trabalham”. 

Nos Estados Unidos, a lei Sarbanes Oxley (SOx), desde 2002, traz 

a possibilidade de recuperar incentivos financeiros pagos a Chief Executive 
Officers e Chief Financial Officers que tivessem ativamente contribuído para 

mascarar os resultados de uma empresa, enquanto a Dodd Frank, de 2010, 
ampliou as possibilidades de recuperação de valores aos demais cargos e 

incluiu a desnecessidade de comprovação quanto ao dolo ou envolvimento 
ativo por parte deles. 

Estudos sobre o anúncio da adoção de clawback realizados por 
empresas abertas nos Estados Unidos demonstram estatísticas de reação 

favorável do mercado à implementação desse tipo de ferramenta.  

Conforme pesquisa realizada nos Estados Unidos, após a entrada 

em vigor do Dodd Frank, “[...] aproximadamente 73% das cem maiores 
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empresas ranqueadas pela Fortune possuíam cláusulas de clawback em 2009, 

contra 18% em 2006”. 

Além disso, a referida cláusula tem sido muito utilizada lá em 

decorrência da violação de padrões éticos das companhias. 

Entendemos que há possibilidade de expandir o conceito de 

clawback já reconhecido no mercado financeiro brasileiro a outras indústrias, 
como já é feito nos Estados Unidos.  

O modelo proposto baseia-se no instituto norte-americano, mas 
busca aperfeiçoá-lo. Nos Estados Unidos, o executivo deve devolver o bônus 

se for feita retificação das demonstrações financeiras, sem necessidade de 
prova de ação ou omissão, ou, mesmo, de atos de corrupção. Contudo, tal 
modelo fica restrito a empresas com demonstrações financeiras publicadas e 

auditadas. Além disso, a punição de todos os executivos pela conduta de um 
deles não só pode ser interpretada como injusta, mas também gera um efeito 

rebote, já que a revelação do ato passa a ser desinteressante para uma grande 
quantidade de pessoas influentes dentro da empresa. O modelo proposto evita 

esses pontos negativos e, como medida de incentivo, traz a possibilidade de 
redução de pena da Lei Anticorrupção para empresas que adotam sistemas de 

clawback. 

No caso da Lei nº 12.846, de 2015, a expansão do clawback traz 

uma nova roupagem a essa ferramenta, atrelada a atos praticados contra a 
administração pública, com o objetivo de evitar que executivos cometam atos 

dessa natureza visando a incentivos financeiros pessoais a que fariam jus 
regularmente, se os resultados da pessoa jurídica tivessem como base atos 
lícitos. 

Nesse sentido, a ideia é trazer responsabilização à tomada de 
decisão do executivo, fazendo com que seja possível recuperar incentivos 

financeiros alcançados com base em resultados contaminados por atos ilícitos 
praticados contra a administração pública. 

Essa proposta busca trazer uma sanção ao Executivo, espelhando 
para a seara particular a conduta já penalizada quando o agente público comete 

ato de improbidade. Vejamos: 
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A improbidade administrativa caracterizar-se-ia por ação ou 

omissão dolosa do agente público, ou de quem de qualquer forma concorresse 
para a realização da conduta, com a nota imprescindível da deslealdade, 

desonestidade ou falta de caráter, que visse a acarretar enriquecimento ilícito, 
lesão ao patrimônio das pessoas jurídicas mencionadas no art. 1º da LIA, ou 

ainda, que violasse os princípios da Administração Pública, nos termos 
previstos nos artigos 9º, 10 e 11 da citada lei. 

No caso, o agente seria o executivo que, por ação ou omissão, e 
com violação de seus deveres fiduciários da Lei nº 6.404, de 1976, e visando 

acarretar enriquecimento ilícito, pratica os atos previstos no art. 5º da Lei 
12.846, de 2013. 

Propõe-se que, no ordenamento jurídico brasileiro – ao contrário 

do que foi introduzido pela Dodd Frank –, mantenha-se a necessidade de 
comprovação do vínculo entre o ato contra a administração pública que teve 

impacto nos resultados e gerou incentivos financeiros ao executivo e a ação ou 
omissão por parte do executivo beneficiado. 

Assim, o executivo que, por meio de ação ou omissão, culposa ou 
dolosa, tiver participação na conduta ilícita (contra a administração pública) 

que impactou nos resultados e acarretou incentivo financeiro a ele, poderá ter 
esses valores recuperados pela pessoa jurídica, obedecendo aos princípios do 

devido processo legal. 

A proposta é que a pessoa jurídica não necessite se socorrer de 

medida contenciosa (judiciária ou arbitral) para que exista a recuperação dos 
valores pagos nos anos em que os resultados foram majorados pelo ato ilícito, 
em relação aos responsáveis pelo ato que receberam tais recursos. Há 

necessidade, todavia, de um processo interno, com base em respectiva política 
formal, que, de maneira diligente, proba e fundamentada, traga tanta agilidade 

para essa ferramenta quanto seja segura e respeite os direitos ao contraditório e 
à ampla defesa. 

Não se entende que seja possível delimitar um processo interno 
único a ser seguido pelas pessoas jurídicas. Elas podem se munir dos recursos 

que julgarem mais adequados para determinar o cálculo dos valores a serem 
recuperados e o método de recuperação dos valores (pagamento por parte do 

executivo). 
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Entende-se que o meio pelo qual as companhias implementarão as 

restituições de incentivos financeiros deverá observar o contexto fático de cada 
caso, sobretudo se os executivos serão ou não afastados de suas atividades, o 

que poderá implicar ausência de remuneração-base mensal e impedir o ajuste 
por meio de compensações periódicas a serem previamente estabelecidas com 

o executivo. 

Por fim, foi incluído um período de vacatio legis, de modo a 

permitir que as pessoas jurídicas de direito privado possam se adequar à nova 
lei, passando a estabelecer políticas de clawback, o que, sob a égide da nova 

legislação, pode inclusive mitigar eventual multa decorrente de violação da Lei 
nº 12.846, de 2013. 

Sala das Sessões, 

Senador ALESSANDRO VIEIRA 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Jorginho Mello 

 
 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 213, de 2017, do Senador Ciro Nogueira, 
que veda operações com cartões de crédito ou débito 

ou, ainda, em moeda eletrônica que tenham por 
finalidade a participação em jogos de azar em sítios 

eletrônicos hospedados em servidores localizados 
fora do País, e dá outras providências. 

Relator: Senador JORGINHO MELLO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), 

em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 213, de 2017, de 
autoria do Senador Ciro Nogueira, que veda operações com cartões de crédito 

ou débito ou, ainda, em moeda eletrônica que tenham por finalidade a 
participação em jogos de azar em sítios eletrônicos hospedados em servidores 

localizados fora do País, e dá outras providências. 

O projeto conta com três artigos. De acordo com o art. 1º, são 
vedadas, a partir do território nacional, operações com cartões de crédito ou 

débito ou, ainda, realizadas em moeda eletrônica, que tenham por finalidade a 
participação em jogos de azar em sítios eletrônicos hospedados em servidores 

localizados fora do país. 

Por sua vez, o art. 2º acrescenta os §§ 7º e 8º ao art. 9º da Lei nº 

12.865, de 9 de outubro de 2013, a fim de conferir ao Banco Central a atribuição 
de estabelecer regras para implementação de mecanismos de controle 

destinados a evitar a realização dessas operações e ao imediato cancelamento 
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de operações ainda não concluídas, além de vedar qualquer repasse de valores 

entre apostadores e fornecedores. 

Por fim, o art. 3º constitui a cláusula de vigência da proposição a 

partir de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor argumenta que a legislação vigente, 

especialmente os dispositivos pertinentes da Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 
1941, a chamada Lei das Contravenções Penais, retrata uma realidade da 

primeira metade do século passado, em que a discussão se limitava ao binômio 
legalização/proibição, ao contrário de hoje, em que a discussão maior passa 

pelo seu potencial arrecadatório e pela evasão de divisas. 

O autor argumenta ainda que, enquanto o assunto é discutido no 
âmbito dos Poderes Legislativo, quanto à regulamentação dos jogos de azar, e 

Judiciário, quanto à recepção ou não da proibição pela Constituição de 1988, o 
que se observa é uma verdadeira evasão de divisas. Notícia veiculada pela 

revista Época Negócios, de fevereiro de 2017, indica que R$ 3 bilhões/ano são 
gastos por brasileiros em jogos on line. 

Assim, argumenta o Senador Ciro Nogueira, existe uma lacuna na 
legislação, visto que ela proíbe os jogos de azar no país, mas não impede que 

apostadores brasileiros despendam recursos nesses jogos via internet a partir de 
empresas sediadas em outros territórios, como Costa Rica, Gibraltar, Ilhas 

Mann, Curaçao, dentre outras, ao contrário do que ocorre em outros países, 
onde a legalização é acompanhada de restrições sobre a atividade na 

modalidade on-line, como Estados Unidos, Austrália e França. 

O projeto foi distribuído a esta Comissão em decisão terminativa. 
No prazo regimental, não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

De acordo com os incisos I e III do art. 99 do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF), compete à CAE emitir parecer sobre os aspectos 
econômicos e financeiros das matérias que forem submetidas à sua apreciação, 

bem como sobre sistema bancário, comércio exterior e transferência de valores.  

Não obstante a análise de mérito, uma vez que o presente projeto 

de lei foi submetido à apreciação desta Comissão em decisão terminativa, nos 
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cumpre examinar, ainda, os aspectos de constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e técnica legislativa da proposição. 

O art. 48 da Constituição Federal de 1988 (CF) estabelece que cabe 

ao Congresso Nacional dispor, mediante sanção presidencial, sobre as matérias 
de competência da União. Ademais, de acordo com o art. 22, VII e VIII, da CF, 

é competência privativa da União legislar sobre comércio exterior e 
transferência de valores. 

Sendo assim, uma vez que a matéria sob exame não viola cláusula 
pétrea (art. 60, §4º, CF) e não se refere a projeto de lei cuja iniciativa está 

reservada a outros Poderes da República – como, por exemplo, as elencadas no 
art. 61, §1º, da Carta Magna –, a presente proposição satisfaz a todos os 
requisitos constitucionais materiais e formais quanto à iniciativa do processo 

legislativo. 

Tendo em vista que a proposição inova o ordenamento jurídico 

vigente, não vislumbramos, tampouco, problemas de juridicidade. 

Quanto à técnica legislativa, o projeto está de acordo com o 

preceituado pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.  

Por fim, acerca do mérito, concordamos com a justificação dada 
pelo autor do projeto, Senador Ciro Nogueira. 

De fato, a legislação é omissa em relação à proibição de 
participação de apostadores brasileiros em jogos de azar em sítios eletrônicos 

hospedados em servidores fora do país e o resultado é que bilhões de reais são 
gastos por ano por apostadores brasileiros em jogos on line. Uma rápida 
pesquisa na internet permite verificar a grande quantidade de sites, boa parte 

em língua portuguesa, que oferecem apostas desse tipo, inclusive para jogos de 
campeonatos brasileiros.  

Enquanto isso, a arrecadação das loterias administradas pela Caixa 
Econômica Federal experimentou, em 2016, uma queda da ordem de 14% em 

relação ao ano de 2015, caindo de R$ 14,91 bilhões para R$ 12,85 bilhões, uma 
redução de R$ 2 bilhões. 
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A legalização dos jogos de azar é um tema que há muito tem sido 

discutido no âmbito dos Poderes Legislativo e Judiciário e, com o aumento da 
crise econômica e a queda de receitas dos entes federativos, propostas nesse 

sentido têm ganhado força, como é o caso do Projeto de Lei nº 442, de 1991, 
na Câmara dos Deputados, e do Projeto de Lei do Senado nº 186, de 2014, no 

Senado Federal, que já foi analisado pelas Comissões desta Casa e, atualmente, 
se encontra pronto para deliberação pelo Plenário. 

No Poder Judiciário, a discussão gira em torno da recepção ou não, 
pela Constituição Federal de 1988, da proibição dos jogos de azar, estabelecida 

na Lei das Contravenções Penais (Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 
1941), conforme bem ressaltou o autor da proposta em sua justificação. 

Em meio a essa discussão, o Senador Ciro Nogueira optou por 

propor uma regulamentação mais simples e que efetivamente contribui para a 
redução da evasão de divisas com o uso dos jogos on line, proibindo a utilização 

de meios de pagamentos eletrônicos, principalmente cartões de crédito 
internacionais, para pagamento de apostas em sítios eletrônicos hospedados em 

servidores localizados fora do país. 

A proposta, além de conferir ao Banco Central do Brasil a 

atribuição de definir as regras para implementação dos mecanismos de controle 
destinados a evitar a realização dessas operações e ao cancelamento de 

operações não concluídas, também veda qualquer repasse de valores entre 
apostadores e fornecedores, respeitadas as diretrizes estabelecidas pelo 

Conselho Monetário Nacional. 

Com o intuito de evitar que ocorram burlas ao texto da lei por parte 
dos sítios em questão, mediante a criação de serviço assessório para venda de 

créditos, com finalidade diversa de jogos de azar, para inviabilizar o 
rastreamento de tais operações, sugerimos uma emenda para incluir nas 

vedações do § 7º do art. 9º da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, a 
proibição também de operações que visem a compra de créditos até mesmo em 

ambientes simulados. 

III – VOTO 

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 213, de 2017, com a seguinte emenda: 
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EMENDA Nº      – CAE 

Dê-se ao § 7º do art. 9º da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, 
conforme proposto pelo art. 2º do PLS nº 213, de 2017, a seguinte redação: 

“Art. 9º................................................................................. 

............................................................................................. 

“§ 7° O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, determinará regras 
para a implementação de mecanismos de controle destinados a evitar 

que as instituições financeiras emissoras de cartões de crédito ou débito, 
bem como qualquer outra instituição de pagamento, autorizem 

operações com cartões de crédito ou débito ou em moeda eletrônica que 
tenham por finalidade a participação em jogos de azar em sítios 
eletrônicos hospedados em servidores localizados fora do País, ainda 

que feitas mediante simulação. 

..............................................................................” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 213, DE 2017

Veda operações com cartões de crédito ou débito ou, ainda, em moeda eletrônica que
tenham por finalidade a participação em jogos de azar em sítios eletrônicos hospedados
em servidores localizados fora do País, e dá outras providências.

AUTORIA: Senador Ciro Nogueira

DESPACHO: À Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Veda operações com cartões de crédito ou débito 
ou, ainda, em moeda eletrônica que tenham por 
finalidade a participação em jogos de azar em 
sítios eletrônicos hospedados em servidores 
localizados fora do País, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º São vedadas, a partir do território nacional, operações 
com cartões de crédito ou débito ou, ainda, realizadas em moeda eletrônica, 
que tenham por finalidade a participação em jogos de azar em sítios 
eletrônicos hospedados em servidores localizados fora do País. 

Art. 2º O art. 9° da Lei n° 12.865, de 9 de outubro de 2013, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 7º e 8°: 

“Art. 9° .................................................................................... 
............................................................................................................  

§ 7° O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, determinará regras 
para a implementação de mecanismos de controle destinados a evitar 
que as instituições financeiras emissoras de cartões de crédito ou 
débito, bem como qualquer outra instituição de pagamento, 
autorizem operações com cartões de crédito ou débito ou em moeda 
eletrônica que tenham por finalidade a participação em jogos de azar 
em sítios eletrônicos hospedados em servidores localizados fora do 
País. 

§ 8° O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, determinará regras 
para o imediato cancelamento de operações que incidam nas 
hipóteses do § 7° deste artigo, ficando vedado qualquer repasse de 
valores entre apostadores e fornecedores.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A exploração dos jogos de azar é vedada pelo art. 50, do 
Decreto-lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das Contravenções 
Penais), cuja aplicação, em regra, é adstrita ao território nacional. 

A legislação em comento retrata uma realidade da primeira 
metade do século passado, em que o principal embate era o binômio 
legalização/proibição. Hoje, há pesquisas que indicam que a sociedade aceita 
a exploração dos jogos de azar, o que coaduna, em certa medida, com o 
cenário internacional – mais de 75% dos países-membros da Organizações 
das Nações Unidas legalizam a prática, sendo que, na América Latina, 
somente Brasil e Bolívia não dispõe de leis regulamentadoras, segundo 
dados de ONGs pela legalização do jogo.  

O tema dos jogos de azar está em discussão no Poder 
Legislativo e Judiciário. No âmbito do Legislativo, estão em trâmite dois 
projetos que buscam regulamentar os jogos de azar: PL nº 442, de 1991, na 
Câmara dos Deputados e PLS nº 186, de 2014, no Senado Federal. No âmbito 
do Judiciário, está em pauta o julgamento do Recurso Extraordinário nº 
966.177, em que se discute a recepção ou não da proibição dos jogos de azar 
(art. 50 da Lei das Contravenções Penais) pela Constituição Federal de 1988. 

Esperamos que o caminho seja pela legalização da exploração 
da atividade econômica dos jogos de azar de maneira responsável. Contudo, 
o que acontece hoje é uma verdadeira evasão de divisas. Estimam-se que 
cerca de 3 bilhões de reais por ano são gastos pelos brasileiros com jogos on-
line, conforme noticiado pela mídia em fevereiro de 2017 (Época Negócios). 
Existe uma lacuna legislativa que proíbe a exploração dos jogos de azar no 
território brasileiro mas não impede que apostadores despendam recursos em 
jogos de azar na internet a partir de empresas sediadas em outros territórios, 
tais como Costa Rica, Gibraltar, Ilhas Mann, Curaçao etc. 

Sabemos que um dos princípios motivadores da legalização dos 
jogos de azar é justamente seu potencial arrecadatório para o Estado, dado 
que os exploradores dessa atividade retribuirão à sociedade parte das receitas 
auferidas em forma de impostos. Por essa razão, propomos a criação de 
mecanismos em que se preservem no País os recursos que seriam utilizados 
para a prática de jogos de azar explorados por empresas sediadas no exterior. 

Destacamos que a preocupação de se impor limites ao acesso a 
jogos de azar on-line por parte de cidadão nacional não é inédita nem 
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exclusiva do Brasil. A esse respeito, destacamos que países como Estados 
Unidos, Austrália e França são exemplos de países em que, apesar dos jogos 
de azar serem legalizados, impõem-se restrições a esse tipo de atividade sob 
a modalidade on-line.  

Considerando que o pagamento das apostas se dá, em regra, por 
meio de cartões de créditos internacionais, nossa sugestão é vedar que 
instrumentos de pagamento emitidos no Brasil possam ser utilizados em sites 
de jogos de azar localizados no exterior. Tal previsão é inspirada em 
dispositivos existentes em legislações de outros países, como por exemplo o 
Unlawful Internet Gambling Act, dos Estados Unidos.  

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres Senadores 
a esta importante proposição.  

Sala das Sessões, 

Senador CIRO NOGUEIRA
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 433, de 2018, do 
Senador Otto Alencar, que altera as Leis nos 9.998, 

de 17 de agosto de 2000, e 9.472, de 16 de julho 
de 1997, autorizando o uso dos recursos do FUST 
para o pagamento de despesas de 

telecomunicações do Programa Antártico 
Brasileiro – Proantar. 

Relator: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

Em análise nesta Comissão de Assuntos Econômicos, em 
decisão terminativa, o PLS nº 433, de 2018, do Senador Otto Alencar, que 
altera as Leis nos 9.998, de 2000, e 9.472, de 1997, autorizando o uso dos 

recursos do FUST para o pagamento de despesas de telecomunicações do 
Programa Antártico Brasileiro – Proantar. 

O projeto contém apenas três artigos. O art. 1º altera a redação 
dos arts. 1º e 5º da Lei nº 9.998, de 2000, que institui o Fundo de 

Universalização dos Serviços de Telecomunicações, para permitir a 
destinação de recursos do FUST para o pagamento de despesas de 

telecomunicações do Proantar, incluindo o fornecimento de equipamentos de 
rede e de terminais de acesso nele utilizados. 

Ademais, a alteração proposta ao § 1º do art. 5º da Lei nº 9.998, 
de 2000, determina que pelo menos 30% dos recursos sejam aplicados 

anualmente em programas, projetos e atividades executados nas regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste. Atualmente este dispositivo estabelece a 
obrigatoriedade de aplicação anual mínima de 30% dos recursos em 

programas, projetos e atividades executados pelas concessionárias do 
Sistema Telefônico Fixo Comutado – STFC nas áreas abrangidas pela 

Sudam e pela Sudene. 
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Já o art. 2º da proposição, altera os arts. 80 e 81 da Lei Geral de 
Telecomunicações, para permitir que os recursos do FUST também sejam 
utilizados para custear serviços de telecomunicações que não estejam 

vinculados a metas de universalização, como é o caso do Proantar. 

A matéria tramitou na CCT, tendo sido aprovado, em 12 de 

dezembro de 2018, relatório do Senador Valdir Raupp, que passou a 
constituir o Parecer da CCT, favorável com a apresentação de uma emenda. 

Essa emenda propõe a inclusão de um novo inciso III ao art. 1º 
da Lei nº 9.998, de 2000, objetivando que os recursos do FUST possam ser 

utilizados para cobrir os custos de serviço de interesse coletivo prestado em 
regime privado que não possam ser recuperados com a sua exploração 

eficiente, em especial aqueles mais demandados no momento pela sociedade, 
notadamente os relacionados aos acessos à internet de banda larga. 

Nesta Comissão de Assuntos Econômicos, o Senador Styvenson 
Valentim apresentou relatório favorável ao projeto e à Emenda nº 1-CCT.  

Porém, por não mais pertencer aos quadros da CAE, a matéria 

me foi redistribuída em setembro de 2019, tendo o mencionado relatório do 
Senador Styvenson Valentim servido de base. 

II – ANÁLISE 

Compete a CAE opinar sobre os aspectos econômicos e 

financeiros. Por se tratar de decisão terminativa, também deverá analisar a 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Não há óbice quanto à técnica legislativa e também no tocante 
à constitucionalidade e juridicidade, pois trata de tema de competência 

legislativa da União, inserindo-se entre as atribuições do Congresso 
Nacional, além de não ser matéria privativa da Presidência da República.  

Quanto ao mérito, é bastante louvável a iniciativa. De fato, o 
Programa Antártico Brasileiro – Proantar é fundamental e estratégico para 

as pretensões geopolíticas do nosso País. Devemos, portanto, fortalecê-lo e 
ampliá-lo. Os recursos do FUST mostram-se perfeitamente adequados. 

Como salientado no Parecer da CCT, de acordo com auditoria 

do Tribunal de Contas da União (TCU), o percentual dos recursos do FUST 
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efetivamente utilizado na universalização dos serviços de telecomunicações, 
razão da existência do próprio do Fundo, no período de 2001 a 2016, é 
ínfimo. Menos de 0,002% dos recursos, que correspondem a R$ 341 mil, 

foram utilizados, frente a uma arrecadação de R$ 20,5 bilhões.  

Desta forma, é certo possibilitar a utilização dos recursos do 

FUST para o pagamento de despesas de telecomunicações do Proantar, 
incluindo o fornecimento de equipamentos de rede e de terminais de acesso.  

A inclusão da região Centro-Oeste na aplicação anual mínima 
de 30% dos recursos não representa óbice ao projeto, podendo ser acatada, 

pois sabe-se que essa região também carece bastante de serviços de telefonia. 

Da mesma forma, a Emenda nº 1-CCT também deve ser 

aprovada, pois não há dúvidas de que o acesso à internet em conexões de 
banda larga é um dos serviços de comunicação mais demandados pela 

sociedade, devendo, portanto, sua ampliação ser custeada por recursos do 
FUST, dado o grande volume de recursos arrecadados e não aplicados. 

Finalmente, manifesto entendimento similar ao exposto na 

Justificação da matéria, no sentido de que o projeto não cria ou altera despesa 
obrigatória, mas apenas autoriza a aplicação dos recursos do FUST em novas 

finalidades. Assim, entendo que não há necessidade de apresentar estimativa 
do impacto econômico-financeiro do projeto. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei do Senado nº 433, de 2018, e, quanto 
ao mérito, pela sua aprovação, bem como da Emenda nº 1-CCT. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2018 

Altera as Leis nos 9.998, de 17 de agosto de 2000, 
e 9.472, de 16 de julho de 1997, autorizando o uso 

dos recursos do FUST para o pagamento de 
despesas de telecomunicações do Programa 

Antártico Brasileiro – Proantar.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os art. 1º e 5º da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, 

passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º Fica instituído o Fundo de Universalização dos 

Serviços de Telecomunicações – Fust, tendo por finalidade 
proporcionar recursos destinados a cobrir:  

I – a parcela de custo exclusivamente atribuível ao 
cumprimento das obrigações de universalização de serviços de 
telecomunicações, que não possa ser recuperada com a exploração 

eficiente do serviço; e  

II – o pagamento de despesas de telecomunicações do 

Programa Antártico Brasileiro – Proantar.” 

“Art. 5º. Os recursos do Fust serão aplicados em programas, 
projetos e atividades que estejam em consonância com plano geral 

de metas para universalização de serviço de telecomunicações ou 
suas ampliações, bem como em despesas de despesas de 

telecomunicações do Programa Antártico Brasileiro – Proantar, que 
contemplarão, entre outros, os seguintes objetivos:  

.............................................................................................  

XV – pagamento das despesas de telecomunicações do 
Programa Antártico Brasileiro – Proantar, inclusive as relativas ao 

fornecimento de equipamentos de rede e terminais de acesso aos 
serviços de telecomunicações utilizados pelo programa 

§ 1º Em cada exercício, pelo menos trinta por cento dos 

recursos do Fust serão aplicados em programas, projetos e atividades 
executados nas regiões Norte, Nordeste e CentroOeste.” 

Art. 2º Os arts. 80 e 81 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 
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“Art.80.............................................................................................

............................................................................. ........................ 

§ 2º Os recursos do fundo de que trata o inciso II do art. 81, 

referentes à universalização, não poderão ser destinados à 
cobertura de custos com universalização dos serviços que, nos 

termos do contrato de concessão, a própria prestadora deva 
suportar. ”  

“Art.81..............................................................................................

.......................................................................................................... 

 II - fundo de trata a Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, para o 

qual contribuirão prestadoras de serviço de telecomunicações nos 
regimes público e privado. ” 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Programa Antártico Brasileiro – Proantar – foi criado em 

1982 com o objetivo de assessorar o Presidente da República na formulação 

e execução das políticas públicas para assuntos relacionados ao continente 

austral. A consolidação do programa ao longo das últimas décadas 

demonstra o reconhecimento da importância geopolítica da Antártica para o 

País, maior reserva de água doce do mundo e ecossistema essencial para a 

estabilidade climática do planeta.  

A instalação da Estação Comandante Ferraz na região, em 1984, 

representou o início do processo de ocupação permanente do continente pelo 

Brasil. O escopo dos trabalhos realizados no âmbito do Proantar ampliouse 

ainda mais com as pesquisas desenvolvidas nas áreas de meteorologia, 

oceanografia, biologia e geologia pela Marinha brasileira, em parceria com 

a comunidade acadêmica nacional.  

Apesar dos avanços científicos proporcionados pelo Proantar e 

da sua importância estratégica para o País, a carência dos recursos destinados 

ao programa vem causando sérias ameaças à sua sustentabilidade. Essa 

situação é objeto de preocupação da sociedade brasileira e, em especial, de 

pesquisadores da região, como o Dr. Jefferson Cardia Simões, vice-

presidente do Scientific Committee on Antartic Research, instituição criada 

em 1958 para coordenar as atividades científicas na Antártica.  
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Em documento1 divulgado este ano pelo Centro Polar e 

Climático da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, o acadêmico alerta 

que a continuidade do trabalho científico do Proantar está gravemente 

comprometida, em razão da escassez de recursos financeiros a ele alocados. 

Argumenta ainda que, desde 2013, não são realizados editais para a pesquisa 

no continente, situação que, na prática, tornará improdutivo o recente 

investimento realizado pelo governo brasileiro na reconstrução da Estação 

Antártica, destruída por um incêndio, em 2012.  

Segundo relatos manifestados por pesquisadores do setor, há o 

risco de que a nova estação, implantada a um custo aproximado de cem 

milhões de dólares, seja inaugurada sem a presença de um único cientista 

Essa situação pode causar prejuízos inclusive à participação do Brasil no 

Tratado da Antártida, acordo do qual o País é signatário que demanda a 

realização de “substancial atividade de pesquisa científica" para que a nação 

preserve o direito de voto nas deliberações sobre o uso futuro do continente 

austral.  

Considerando essa realidade, apresentamos o presente projeto 

com o objetivo de autorizar o uso dos recursos do Fundo de Universalização 

dos Serviços de Telecomunicações – FUST – para o pagamento das despesas 

de telecomunicações do Proantar, inclusive as relativas ao fornecimento de 

equipamentos de rede e terminais de acesso aos serviços utilizados pelo 

programa.  

Cabe salientar que, desde 2000, quando foi criado, o FUST já 

arrecadou mais de vinte bilhões de reais, dos quais apenas 341 mil reais 

foram efetivamente destinados para as finalidades para as quais o fundo foi 

criado. Dessa forma, a alocação de parcela do FUST no programa, além de 

contribuir para manter os recursos do fundo no próprio setor de 

telecomunicações, também concorrerá para garantir a sustentabilidade do 

Proantar, em complemento aos recursos já aplicados pelas instituições 

oficiais de apoio à pesquisa na manutenção das suas atividades.  

Observe-se, por oportuno, que a iniciativa proposta não cria ou 

altera despesa obrigatória, não possuindo, portanto, impacto orçamentário e 

financeiro imediato. Isso porque o projeto apenas autoriza a aplicação dos 

recursos do FUST para nova finalidade, não estabelecendo vinculação ou 

obrigatoriedade da destinação de montante ou percentual específico do fundo 
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para os fins de que trata a proposição. Nossa expectativa é a de que, com a 

aprovação do projeto, o Congresso Nacional delibere pela alocação de 

recursos do FUST para o Proantar nas leis orçamentárias futuras, em 

conformidade com a autorização estabelecida pela presente proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador OTTO ALENCAR 
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PARECER Nº  , DE 2018 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 433, de 2018, do Senador Otto Alencar, 
que altera as Leis nos 9.998, de 17 de agosto de 
2000, e 9.472, de 16 de julho de 1997, autorizando 

o uso dos recursos do FUST para o pagamento de
despesas de telecomunicações do Programa 

Antártico Brasileiro – Proantar. 

Relator: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 433, 

de 2018, de autoria do Senador Otto Alencar, que altera as Leis nos 9.998, de 
17 de agosto de 2000, e 9.472, de 16 de julho de 1997, autorizando o uso 

dos recursos do FUST para o pagamento de despesas de telecomunicações 
do Programa Antártico Brasileiro – Proantar. 

A iniciativa é composta de três artigos. 

O art. 1º do projeto altera a redação dos arts. 1º e 5º da Lei nº 

9.998, de 17 de agosto de 2000, que institui o Fundo de Universalização dos 
Serviços de Telecomunicações (FUST), para permitir a destinação de 

recursos do Fundo para o pagamento de despesas de telecomunicações do 
Programa Antártico Brasileiro (PROANTAR), inclusive as relativas ao 
fornecimento de equipamentos de rede e de terminais de acesso nele 

utilizados. 

Além disso, de acordo com a redação proposta para o § 1º do 

art. 5º da Lei nº 9.998, de 2000, em cada exercício, pelo menos trinta por 
cento dos recursos do Fust serão aplicados em programas, projetos e 

atividades executados nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 
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Atualmente, tais recursos devem ser obrigatoriamente aplicados em telefonia 
fixa, único serviço de telecomunicações prestado em regime público, e não 
beneficiam, de maneira expressa, a região central do País. 

O art. 2º do PLS nº 433, de 2018, altera os arts. 80 e 81 da Lei 
nº 9.472, de 16 de junho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações), para 

permitir que os recursos do Fust também sejam utilizados para custear 
serviços de telecomunicações que não estejam vinculados a metas de 

universalização, como é o caso do Proantar. Para tanto, a redação proposta 
para o § 2º do art. 80 da Lei Geral de Telecomunicações deixa assente que 

os recursos do Fust referentes à universalização não poderão ser destinados 
à cobertura de custos dos serviços que, nos termos do contrato de concessão, 

a própria prestadora está obrigada a suportar. 

O art. 3º determina que a lei que vier a ser adotada entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

Após o exame da CCT, a proposição será apreciada pela 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), em decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-C do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete à CCT deliberar sobre proposições relacionadas às 

telecomunicações como é o caso dos fundos destinados ao desenvolvimento 
do setor. 

Conforme salientado pelo autor do projeto, Senador Otto 
Alencar, o Programa Antártico Brasileiro possui importância estratégica para 

os interesses geopolíticos do País. A continuidade da participação de um 
Estado contratante no Sistema do Tratado da Antártida condiciona-se à 

demonstração de seu interesse na região o que demanda a construção de 
estação de pesquisa, o envio de expedições ao continente e a realização de 

investigações científicas relevantes, em regime de cooperação internacional.  

A sustentabilidade do Proantar é, portanto, fundamental para 
manter a higidez das pretensões brasileiras em relação ao continente austral, 

quer sejam aquelas relativas à liberdade de exploração científica ou ao poder 
de voto nas deliberações sobre seu futuro, como também na eventual 

reivindicação de soberania territorial na região. 
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É inaceitável o atual quadro de escassez de recursos do Proantar, 
que põe em risco o exercício de diversas prerrogativas conquistadas ao longo 
décadas pelo Brasil em decorrência de sua efetiva participação no Tratado 

da Antártida. 

Nesse sentido, é relevante mencionar a situação do Fundo, 

diagnosticada pelo Tribunal de Contas da União (TCU) em auditoria 
realizada em 2017. 

Segundo a Corte de Contas, dos R$ 20,5 bilhões arrecadados 
entre 2001 e 2016, o montante efetivamente aplicado para a universalização 

dos serviços de telecomunicações, razão de ser do Fundo, correspondia a R$ 
341 mil, ou seja, menos de 0,002% dos recursos arrecadados. 

A maior parte de seus recursos foi utilizada em ações não 
relacionadas à universalização, em grande medida por meio de autorizações 

previstas em medidas provisórias. Com base nesse mecanismo, cerca de R$ 
15,2 bilhões do Fust foram desvinculados e utilizados para outras despesas, 
principalmente para o pagamento da dívida pública mobiliária interna e para 

o pagamento de benefícios previdenciários.

Assim, tenho por louvável a iniciativa de autorizar o uso de 

recursos do Fust para o pagamento de despesas de telecomunicações do 
Proantar, o que inegavelmente irá contribuir para a continuidade do 

programa, e para assegurar ao Brasil merecida posição de destaque na 
produção de conhecimento científico sobre a Antártica e sua relação com os 

demais ecossistemas da Terra. 

Da mesma forma, considero acertada a alteração proposta para 

o § 1º do art. 5º da Lei 9.998, de 2000, que abre caminho para beneficiar a 
região Centro-Oeste com desenvolvimento de serviços de telecomunicações 

mais demandados atualmente pela sociedade, notadamente os relacionados 
aos acessos à internet a partir de conexões em banda larga.  

Para tanto, considerando que tais serviços são prestados em 
regime privado, venho, por oportuno, apresentar emenda para inserir 
dispositivo e deixar mais cristalina a possibilidade de utilização do Fust 

nesses serviços. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 433, de 2018, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº 1  - CCT 

Insira-se no art. 1º da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, na 

forma do PLS nº 433, de 2018, o seguinte inciso III: 

“Art. 1º .....................................................................  

................................................................................... 

III – os custos de serviço de interesse coletivo prestado em 

regime privado que não possam ser recuperados com a sua 
exploração eficiente.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
S
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA NESTA DATA, O PRESIDENTE DA
COMISSÃO, SENADOR OTTO ALENCAR, DESIGNA RELATOR AD HOC
O SENADOR FLEXA RIBEIRO, EM SUBSTITUIÇÃO AO SENADOR
VALDIR RAUPP. A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A
CONSTITUIR O PARECER DA CCT, FAVORÁVEL AO PROJETO, COM A
EMENDA N.º 1-CCT.

(PLS 433/2018)

Senador OTTO ALENCAR

12 de Dezembro de 2018

Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática
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PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.012, de 2019, do Senador 
Weverton, que altera a Lei nº 11.350, de 5 de 
outubro de 2006, quanto à direitos dos Agentes 
Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate 
às Endemias. 

Relator: Senador VANDERLAN CARDOSO 

I – RELATÓRIO 

Chega para análise terminativa desta Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE) o Projeto de Lei (PL) nº 2.012, de 2019, do Senador 
Weverton, que altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, quanto à 
direitos dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às 
Endemias, composto de dois artigos. 

Pelo art. 1º, altera-se a supracitada Lei, em seu art. 9º-H, para 
que seja concedida indenização de transporte ao Agente Comunitário de 
Saúde e ao Agente de Combate às Endemias que realizar despesas com 
locomoção para o exercício de suas atividades conforme disposto em 
regulamento, ou fornecimento de transporte pelo ente federado a que ele 
estiver vinculado. Atualmente, prevê-se o fornecimento ou o custeio da 
locomoção necessária para o exercício das atividades, conforme regulamento 
do ente federativo, ou seja, uma norma mais geral. 

No parágrafo único desse artigo, especifica-se que essa 
indenização deva ser feita ao agente que realizar despesas com utilização de 
meio próprio de locomoção para a execução de serviços externos inerentes 
às atribuições próprias do cargo que ocupa, efetivo ou comissionado, 
atestados pela chefia imediata, desde que por opção própria, e condicionada 
ao interesse da Administração. 
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O art. 2º traz a cláusula de vigência que é imediata à publicação 
da lei. 

Na justificação, o autor afirma que: 

[…] há situações em que é mais vantajoso, tanto para o 
profissional, quanto para a Administração, que o Agente 
Comunitário de Saúde ou o Agente de Combate às Endemias utilize 
meio próprio de locação para a execução de serviços externos 
inerentes às atribuições próprias do cargo, desde que lhe seja 
concedida indenização de transporte e que seja a sua vontade. 

O projeto foi distribuído apenas a esta Comissão, em decisão 
terminativa. 

Não houve a apresentação de emendas no prazo regimental que 
terminou em 11 de abril de 2019. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 
opinar sobre […o] aspecto econômico e financeiro de qualquer matéria que 
lhe seja submetida, consoante o art. 99, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal. Também, em análise terminativa, devemos observar a 
constitucionalidade, a juridicidade, a boa técnica legislativa e a redação da 
proposição. 

Com certeza, o PL nº 2.012, de 2019, é meritório. Devemos 
considerar que muitos dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 
Combate às Endemias podem desejar utilizar veículos próprios para 
exercerem sua atividade e, a eles, deva ser concedida a indenização de 
transporte. 

Julgamos não haver outros óbices quanto à constitucionalidade, 
posto que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre […] proteção e defesa da saúde, conforme o art. 24, 
inciso XII, da Constituição Federal. Ainda, o art. 196 da Carta Magna 
assevera que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
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Tampouco, observamos impedimentos à juridicidade. 

Não há impacto orçamentário-financeiro à União. Como 
estabelecem a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, e o Decreto nº 8.474, 
de 22 de junho de 2015, a União deve apenas prestar assistência financeira 
complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o 
cumprimento do piso salarial dos agentes, bem como dar incentivo 
financeiro para o fortalecimento de políticas afetas à atuação de Agentes 
Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias. A União, portanto, não 
seria afetada por alterações na forma de fornecimento ou custeio de 
transporte.  

No entanto, devemos observar a atual redação do art. 9º-H, que 
consideramos bem adequada, dada pela Lei nº 13.708, de 14 de agosto 
de 2018, que altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para modificar 
normas que regulam o exercício profissional dos Agentes Comunitários de 
Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias.  

Para manter esse dispositivo, atender os princípios de boa 
técnica legislativa e redação, bem como manter o que pretende a excelente 
proposição apresentada, como uma possibilidade de custeio de locomoção 
de Agente Comunitário de Saúde ou Agente de Combate às Endemias, é 
necessário tão somente acrescentar parágrafo único ao art. 9º-H.  

Com isso, também, precisamos ajustar a ementa. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.012, de 2019, na forma do seguinte Substitutivo: 

EMENDA Nº        - CAE (Substitutivo) 
(ao PL nº 2.012, de 2019) 

Acrescenta a indenização de transporte entre as 
formas de custeio de locomoção de Agente 
Comunitário de Saúde ou Agente de Combate às 
Endemias, conforme o art. 9º-H da Lei nº 11.350, 
de 5 de outubro de 2006. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 9º-H da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 9º-H. ................................................................................ 
Parágrafo único. Para o atendimento do disposto no caput 

deste artigo, poder-se-á conceder indenização de transporte ao 
Agente Comunitário de Saúde e ao Agente de Combate às Endemias 
que, por ela, opte, como forma de ressarcimento de despesas com a 
locomoção por meio próprio para execução de serviços externos 
inerentes às atribuições próprias do cargo que ocupa, efetivo ou 
comissionado, atestados pela chefia imediata.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Weverton  

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº , DE 2019 

 
Altera a Lei nº 11.350, de 5 de 

outubro de 2006, quanto à direitos 

dos Agentes Comunitários de 

Saúde e dos Agentes de Combate 

às Endemias. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 9º-H. Será concedida indenização de transporte ao Agente 

Comunitário de Saúde e ao Agente de Combate às Endemias que 

realizar despesas com locomoção para o exercício de suas atividades 

conforme disposto em regulamento, ou fornecimento de transporte pelo 

ente federado a que ele estiver vinculado. 

Parágrafo único. Conceder-se-á indenização de transporte ao 

Agente Comunitário de Saúde ou o Agente de Combate às Endemias 

que, por opção, e condicionada ao interesse da Administração, realizar 

despesas com utilização de meio próprio de locomoção para a execução 

de serviços externos inerentes às atribuições próprias do cargo que 

ocupa, efetivo ou comissionado, atestados pela chefia imediata.” (NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A redação dada pela Lei nº 13.708 de 2018, prevê, no seu Art. 9º-H 

que “compete ao ente federativo ao qual o Agente Comunitário de Saúde ou o 

Agente de Combate às Endemias esteja vinculado fornecer ou custear a 

locomoção necessária para o exercício das atividades, conforme regulamento 

do ente federativo”. 

Contudo, há situações em que é mais vantajoso, tanto para o 

profissional, quanto para a Administração, que o Agente Comunitário de Saúde 

ou o Agente de Combate às Endemias utilize meio próprio de locação para a 

execução de serviços externos inerentes às atribuições próprias do cargo, desde 

que lhe seja concedida indenização de transporte e que seja a sua vontade.  

Nesse sentido, apresentamos o presente projeto de lei, dando mais 

flexibilidade ao ente federativo para adotar o modelo mais vantajoso em cada 

caso, e atendendo com isso, uma reivindicação de seu órgão de classe.  

 

Sala das Sessões, 

 

Senador Weverton Rocha 

(PDT MA) 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 

3.071, de 2019, do Senador Flávio Bolsonaro, que 
altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 

para incluir a Associação Brasileira Beneficente 
de Reabilitação - ABBR no destino da 
arrecadação das loterias. 

Relator: Senador IRAJÁ 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 
o Projeto de Lei (PL) nº 3.071, de 2019, do Senador Flávio Bolsonaro, que 

altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, para incluir a Associação 
Brasileira Beneficente de Reabilitação - ABBR no destino da arrecadação 

das loterias. 

O art. 1º do projeto altera o art. 19 da Lei nº 13.756, de 2018, 

acrescentando ao rol das entidades beneficiadas por renda líquida em 
concurso da loteria de prognósticos esportivos a ABBR. 

O art. 2º é a cláusula de vigência, que é imediata à publicação 

da Lei. 

Na justificação, o autor aponta a importância da entidade 

filantrópica sem fins lucrativos, fundada em 1954, no atendimento em 
medicina de reabilitação de crianças, adolescentes e adultos com deficiência 

física. Ressalta, ainda, que: 

A despeito da importante função exercida, essa nobre 

instituição encontra-se em situação de endividamento e com 
comprometimento do seu funcionamento, podendo inclusive, em 
curto prazo, ter suas atividades paralisadas, com interrupção dos 

tratamentos das pessoas com deficiência. 
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O projeto foi encaminhado para a Comissão de Assuntos Sociais 

(CAS), onde, também como relator, encaminhamos parecer favorável, com 
uma emenda. Nesta Comissão, chega para análise terminativa. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. Com 
relação a Emenda nº 1-CAS, trata-se de correção de redação da ementa da 

proposição. 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão de Assuntos Econômicos, opinar sobre o 
aspecto econômico e financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida, 

conforme o art.99, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 
Como devemos fazer a análise terminativa do PLS nº 3.071, de 2019, 

apresentamos o exame de seus aspectos formais: constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade, boa técnica legislativa e redação. 

A inclusão da ABBR, entre as beneficiadas com a renda líquida 
de um concurso anual da loteria de prognósticos esportivos (Loteca), é 
meritória. A ABBR foi fundada em 1954, no Rio de Janeiro, com o objetivo 

de possibilitar que vítimas de poliomielite e pessoas com sequelas motoras 
tivessem acesso a um tratamento especializado e fossem reintegradas à 

sociedade. Em setembro de 1957, o Presidente Juscelino Kubitscheck 
inaugurou o Centro de Reabilitação da ABBR, o primeiro do Brasil, dentro 

da concepção moderna da reabilitação como um processo integrado.  
Presentemente, atende 1.200 pacientes por dia, sendo 70% de baixa renda, 

conforme dados de seu sítio eletrônico. 

Lembramos que, atualmente, a legislação concede esse 

benefício a outras três entidades de grande relevância nacional: a Federação 
Nacional das Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (Fenapaes); a 

Cruz Vermelha Brasileira; e a Federação Nacional das Associações 
Pestalozzi (Fenapestalozzi). A última acrescida com a Lei nº 13.756, de 
2018. 

Segundo a Caixa Econômica Federal, entre 2011 e 2018, os 
valores destinados pela Loteca à Cruz Vermelha e à Fenapaes oscilaram de 

cerca de R$ 200 mil a quase R$ 1 milhão. Neste ano, já se arrecadou R$ 805 
mil. É um valor ínfimo em termos da arrecadação anual das diversas 

modalidades lotéricas que foi de cerca de R$ 14 bilhões nos dois últimos 
anos; no entanto, contribuem sobremaneira para que essas instituições se 

mantenham em funcionamento. Dessarte, a proposição poderá amparar a 
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ABBR, sem retirar recursos expressivos advindos das modalidades lotéricas, 

nem da Caixa, nem dos demais beneficiados. 

Não observamos óbices quanto à constitucionalidade, posto que 

a Constituição Federal de 1988 determina que compete à União legislar sobre 
sistemas de consórcios e sorteios (art. 22, XX). Também, cabe ao Congresso 

Nacional dispor sobre todas as matérias de competência da União (art. 48, 
caput). Por fim, os termos da proposição não importam em violação de 

cláusula pétrea, não há vício de iniciativa (arts.61 e 84) e observam os 
princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

Quanto à sua juridicidade, observamos que o projeto obedece 
aos princípios de imperatividade, coercibilidade, organicidade, generalidade, 

abstratividade e inovação. Também, é coerente com os princípios gerais do 
Direito. Por fim, o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos, qual 

seja, a normatização via edição de lei é o adequado. 

Tampouco, a proposição fere as regras de regimentalidade. 

No que diz respeito à boa técnica legislativa e à redação, apenas 

consideramos que a correção feita pela Emenda nº 1-CAS, atende a 
necessidade de tornar mais clara e concisa a ementa do projeto. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, votamos pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.071, de 2019, e 

quanto ao mérito, pela sua aprovação, com o acatamento da Emenda nº 1-
CAS. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei 13.756 de 2018 para incluir a 
Associação Brasileira Beneficente de Reabilitação 

-ABBR no destino da arrecadação das loterias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 19 da Lei 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 19 A renda líquida de 4 (quatro) concursos por 
ano da loteria de prognósticos esportivos será destinada, 

alternadamente, para as seguintes entidades da sociedade 
civil: 

..................................................................................... 

IV- Associação Brasileira Beneficente de 
Reabilitação -ABBR (NR). 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

JUSTIFICAÇÃO 

 O atual quadro fiscal não permite subvenções adicionais pela 

falta de recursos orçamentários, mesmo para atividades essenciais à saúde. 
Emblemática é a situação da Associação Brasileira Beneficente de 

Reabilitação – ABBR, instituição filantrópica sem fins lucrativos, que se 
destina ao atendimento de menores e adultos portadores de deficiência física. 

Fundada em 1954, essa associação atua como centro de 

referência na medicina de reabilitação e como centro especializado em 
reabilitação II. Atualmente, tem 100 doentes internos e 780 em ambulatório , 

sendo que no departamento Infanto-Juvenil são assistidos cerca de 300 
crianças. O corpo médico, constituído por médicos fisiatras e consultores de 

várias especialidades, realiza cerca de mil consultas mensais.  
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A despeito da importante função exercida, essa nobre instituição 
encontra-se em situação de endividamento e com comprometimento do seu 
funcionamento, podendo inclusive, em curto prazo, ter suas atividades 

paralisadas, com interrupção dos tratamentos das pessoas com deficiência.  

Assim, tendo em vista que a ABBR está enquadrada para 

receber subvenção por parte do poder público, apresento o projeto de lei para 
incluí-la na repartição do produto da arrecadação das loterias de prognósticos 

esportivos, beneficiada com o valor corresponde a um concurso por ano, 
como já ocorre com as Fenapaes, Cruz Vermelha e Fenapestalozzi.  

Pelo acima exposto, conclamamos os Nobres Pares à aprovação 
do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador FLÁVIO BOLSONARO 
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ABBR no destino da arrecadação das loterias.
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PARECER Nº 56  , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei (PL) nº 3.071, de 2019, do 

Senador Flávio Bolsonaro, que altera a Lei 
nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, para 

incluir a Associação Brasileira Beneficente de 
Reabilitação - ABBR no destino da arrecadação 
das loterias. 

Relator: Senador IRAJÁ 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais o Projeto 
de Lei (PL) nº 3.071, de 2019, do Senador Flávio Bolsonaro, que altera a 

Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, para incluir a Associação 
Brasileira Beneficente de Reabilitação - ABBR no destino da arrecadação 

das loterias. 

Com dois artigos, a proposição, conforme o art. 1º, altera o 

art. 19 da Lei nº 13.756, de 2018, acrescentando ao rol das entidades 
beneficiadas por renda líquida em concurso da loteria de prognósticos 
esportivos a ABBR. 

O art. 2º é a cláusula de vigência, que é imediata. 

Na justificação, o autor aponta a importância da entidade 

filantrópica sem fins lucrativos, fundada em 1954, no atendimento em 
medicina de reabilitação de crianças, adolescentes e adultos com deficiência 

física. Ressalta, ainda, que: 

A despeito da importante função exercida, essa nobre 

instituição encontra-se em situação de endividamento e com 
comprometimento do seu funcionamento, podendo inclusive, em 
curto prazo, ter suas atividades paralisadas, com interrupção dos 

tratamentos das pessoas com deficiência. 

S
F

/
1

9
8

8
3

.
0

7
7

6
0

-
2

7

2

73



 

 

ag2019-08385 

2 

O projeto foi encaminhado para esta Comissão e seguirá, para 

análise terminativa, à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE). 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão de Assuntos Sociais, conforme o art. 100, 

inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre 
proposições que digam respeito a proteção e defesa da saúde. 

Apesar de, neste momento, termos de fazer a análise do mérito  
do PLS nº 3.071, de 2019, valemo-nos da oportunidade, também, para fazer 

o exame dos aspectos formais: constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade, boa técnica legislativa e redação. 

É extremamente louvável a inclusão da ABBR entre as 
beneficiadas com a renda líquida de um concurso anual da loteria de 

prognósticos esportivos (Loteca). Atualmente, a legislação concede esse 
benefício a outras três entidades de grande relevância nacional: a Federação 
Nacional das Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (Fenapaes); a 

Cruz Vermelha Brasileira; e a Federação Nacional das Associações 
Pestalozzi (Fenapestalozzi). A última acrescida com a Lei nº 13.756, 

de 2018. 

A ABBR foi fundada em 1954, no Rio de Janeiro, com o 

objetivo de possibilitar que vítimas de poliomielite e pessoas com sequelas 
motoras tivessem acesso a um tratamento especializado e fossem 

reintegradas à sociedade. Em setembro de 1957, o Presidente Juscelino 
Kubitscheck inaugurou o Centro de Reabilitação da ABBR, o primeiro do 

Brasil, dentro da concepção moderna da reabilitação como um processo 
integrado. Presentemente, atende 1.200 pacientes por dia, sendo 70 % de 

baixa renda, conforme dados de seu sítio eletrônico. 

Segundo a Caixa Econômica Federal, entre 2011 e 2018, os 
valores destinados pela Loteca à Cruz Vermelha e à Fenapaes oscilaram de 

cerca de R$ 200 mil a quase R$ 1 milhão. 

Ainda que os recursos variem de acordo com o número de 

apostas realizadas no concurso escolhido pela entidade, cabe salientar que 
eles contribuem sobremaneira para que essas instituições se mantenham em 

funcionamento. 
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Assim, a proposição poderá amparar a ABBR, sem retirar 

recursos expressivos advindos das modalidades lotéricas, nem da Caixa, nem 
dos demais beneficiados. 

Não observamos óbices quanto à constitucionalidade. 

A Constituição Federal de 1988 determina que compete à União 

legislar sobre sistemas de consórcios e sorteios (art. 22, XX). Também, é 
competência comum dos entes federados cuidar da saúde e assistência 

pública, da proteção e garantia das pessoas com deficiência (art. 23, II). E, 
ainda, cabe à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre proteção e defesa da saúde, assim como sobre 
proteção e integração social das pessoas com deficiência (art. 24, XII e XIV). 

Ademais, cabe ao Congresso Nacional dispor sobre todas as matérias de 
competência da União (art. 48, caput). 

Destaca-se que os termos da proposição não importam em 
violação de cláusula pétrea, não há vício de iniciativa (arts. 61 e 84) e 
observam os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

Quanto à sua juridicidade, observamos que o PL nº 3.071, 
de 2019, obedece aos princípios de imperatividade, coercibilidade, 

organicidade, generalidade, abstratividade e inovação. Também, é coerente 
com os princípios gerais do Direito. Por fim, o meio eleito para o alcance dos 

objetivos pretendidos, qual seja, a normatização via edição de lei é o 
adequado. 

Tampouco, a proposição fere as regras de regimentalidade. 

No que diz respeito à boa técnica legislativa e à redação, é 
necessária uma emenda para tornar mais clara e concisa a ementa do projeto. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o parecer é pela constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei 
nº 3.071, de 2019, e, no mérito, por sua aprovação, com a seguintes emenda: 
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EMENDA Nº 1 – CAS (DE 

REDAÇÃO) (Ao PLS nº 3.071, de 2019) 

A ementa do Projeto de Lei nº 3.071, de 2019, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 

para ncluir a Associação Brasileira Beneficente de 
Reabilitação (ABBR) entre as entidades da 

sociedade civil beneficiadas com a renda líquida 
de um concurso anual da loteria de prognósticos 
esportivos. 

Sala da Comissão, 25 de setembro de 2019 

                   Senador ROMÁRIO, Presidente 

                               Senador IRAJÁ, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAS, 25/09/2019 às 09h30 - 42ª, Extraordinária
Comissão de Assuntos Sociais

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

RENAN CALHEIROS 1. MECIAS DE JESUS

EDUARDO GOMES 2. FERNANDO BEZERRA COELHOPRESENTE
MARCELO CASTRO 3. VAGOPRESENTE
LUIZ DO CARMO 4. MAILZA GOMESPRESENTE
LUIS CARLOS HEINZE 5. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

MARA GABRILLI 1. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE
STYVENSON VALENTIM 2. EDUARDO GIRÃOPRESENTE PRESENTE
ROMÁRIO 3. ROSE DE FREITASPRESENTE
JUÍZA SELMA 4. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

LEILA BARROS 1. JORGE KAJURUPRESENTE
WEVERTON 2. CID GOMES

FLÁVIO ARNS 3. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
ELIZIANE GAMA 4. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

HUMBERTO COSTA 1. PAULO PAIM PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 2. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
ZENAIDE MAIA 3. FERNANDO COLLORPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

NELSINHO TRAD 1. CARLOS VIANA

IRAJÁ 2. LUCAS BARRETOPRESENTE
OTTO ALENCAR 3. SÉRGIO PETECÃO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

JAYME CAMPOS 1. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 2. CHICO RODRIGUESPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
AROLDE DE OLIVEIRA

ACIR GURGACZ

MARCOS DO VAL
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 42ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O RELATÓRIO DO
SENADOR IRAJÁ , QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CAS,
FAVORÁVEL AO PROJETO, COM A EMENDA Nº 1-CAS.

(PL 3071/2019)

Senador ROMÁRIO

25 de Setembro de 2019

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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REQUERIMENTO Nº      DE  2021 - CAE 

 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PL 
2337/2021, que “Altera as Leis nºs 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
13.043, de 13 de novembro de 2014, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 7.689, 
de 15 de dezembro de 1988, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 11.196, de 
21 de novembro de 2005, 11.774, de 17 de setembro de 2008, 9.065, de 20 
de junho de 1995, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 12.973, de 13 de maio 
de 2014, 10.892, de 13 de julho de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 
11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.312, de 27 de junho de 2006, 11.478, 
de 29 de maio de 2007, 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, 11.482, de 31 de maio de 2007, 8.069, de 13 de julho de 
1990, (Estatuto da Criança e do Adolescente), 8.685, de 20 de julho de 1993, 
9.532, de 10 de dezembro de 1997, 11.438, de 29 de dezembro de 2006, 
12.213, de 20 de janeiro de 2010, 12.715, de 17 de setembro de 2012, 10.865, 
de 30 de abril de 2004, 9.779, de 19 de janeiro de 1999, 10.522, de 19 de 
julho de 2002, 8.001, de 13 de março de 1990, e 13.575, de 26 de dezembro 
de 2017, o Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e o Decreto nº 
70.235, de 6 de março de 1972, para modificar a legislação relativa ao 
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza das pessoas 
físicas e das pessoas jurídicas e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL); revoga a Lei nº 10.312, de 27 de novembro de 2001, e dispositivos 
das Leis nºs 4.506, de 30 de novembro de 1964, 9.959, de 27 de janeiro de 
2000, 10.147, de 21 de dezembro de 2000, 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e 12.431, de 24 de junho de 2011, 
e das Medidas Provisórias nºs 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, e 2.158-
35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências.” 

Proponho para a audiência os seguintes convidados: 

- o Senhor Bernard Appy, Diretor do Centro de Cidadania Fiscal; 

- o Senhor Everardo Maciel, ex-Secretário da Receita Federal; 
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- o Senhor Breno Vasconcelos, advogado e professor de Direito 
Tributário da FGV-SP; 

- o Senhor Sergio Gobetti, economista, pesquisador do IPEA e ex-
Secretário Adjunto de Política Econômica; 

- o Senhor Eduardo Fleury, economista e advogado; e, 

- o Senhor Clovis Panzarini, ex-Secretário de Fazenda de SP. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Projeto de Lei nº 2.337, de 2021, promove profundas alterações na 
legislação do Imposto de Renda (IR) e da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL). O texto aprovado recentemente pela Câmara dos 
Deputados propõe atualizar a tabela do IR das pessoas físicas, reduzir a 
tributação sobre empresas e instituir a tributação sobre lucros e dividendos. 

Diante da relevância da proposição para toda a sociedade, 
apresentamos este requerimento, a fim de que esta Comissão de Assuntos 
Econômicos realize audiência pública com representantes de entidades 
capazes de contribuir para o debate e para o aperfeiçoamento do PL nº 2.337, 
de 2021. 

Sala da Comissão, 22 de setembro de 2021. 

 

 

Senador Oriovisto Guimarães 
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Gabinete do Senador Tasso Jereissati

REQUERIMENTO Nº         DE          - CAE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do
Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o
PL 2337/2021, que “altera as Leis nºs 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 13.043, de
13 de novembro de 2014, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 7.689, de 15 de dezembro
de 1988, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 11.196, de 21 de novembro de 2005,
11.774, de 17 de setembro de 2008, 9.065, de 20 de junho de 1995, 9.718, de 27 de
novembro de 1998, 12.973, de 13 de maio de 2014, 10.892, de 13 de julho de 2004,
11.033, de 21 de dezembro de 2004, 11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.312, de
27 de junho de 2006, 11.478, de 29 de maio de 2007, 7.713, de 22 de dezembro de
1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 11.482, de 31 de maio de 2007, 8.069, de 13
de julho de 1990, (Estatuto da Criança e do Adolescente), 8.685, de 20 de julho de
1993, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 11.438, de 29 de dezembro de 2006, 12.213,
de 20 de janeiro de 2010, 12.715, de 17 de setembro de 2012, 10.865, de 30 de abril de
2004, 9.779, de 19 de janeiro de 1999, 10.522, de 19 de julho de 2002, 8.001, de 13 de
março de 1990, e 13.575, de 26 de dezembro de 2017, o Decreto-Lei nº 1.598, de 26
de dezembro de 1977, e o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, para modificar a
legislação relativa ao Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza das
pessoas físicas e das pessoas jurídicas e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
(CSLL); revoga a Lei nº 10.312, de 27 de novembro de 2001, e dispositivos das Leis nºs
4.506, de 30 de novembro de 1964, 9.959, de 27 de janeiro de 2000, 10.147, de 21 de
dezembro de 2000, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, e 12.431, de 24 de junho de 2011, e das Medidas Provisórias nºs 2.189-49, de
23 de agosto de 2001, e 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências”.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:
•    o Senhor José Roberto Rodrigues Afonso, economista e Pós-

Doutorado em Administração Pública pela Universidade de Lisboa;
•    a Senhora Vanessa Rahal Canado, professora do Insper e Doutora em

Direito pela PUC/Rio;
•    o Senhor Hamilton Dias de Souza, advogado e ex-professor de Direito

Tributário da USP;
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•    o Senhor José Barroso Tostes Neto, Secretário Especial da Receita
Federal do Brasil;

•    o Senhor Alberto Macedo, assessor Especial da Secretaria Municipal
de Fazenda de São Paulo;

•    o Senhor Eliseu Martins, professor da Faculdade de Economia,
Administração e Contabilidade da USP;

•    o Senhor Ricardo Mariz de Oliveira, professor de Direito Tributário
e presidente do Instituto Brasileiro de Direito Tributário - IBDT.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 2.337, de 2021, promove profundas alterações na
legislação do Imposto de Renda (IR) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
(CSLL). O texto aprovado recentemente pela Câmara dos Deputados atualiza a
tabela do IR das pessoas físicas, reduz a tributação sobre empresas e institui a
tributação sobre lucros e dividendos.

Diante da relevância da proposição para toda a sociedade,
apresentamos este requerimento, a fim de que esta Comissão de Assuntos
Econômicos realize audiência pública com representantes de entidades capazes de
contribuir para o debate e para o aperfeiçoamento do PL nº 2.337, de 2021.

Sala da Comissão, 22 de setembro de 2021.

Senador Tasso Jereissati
(PSDB - CE)
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